
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
Capacitação dos servidores para aprofundar e aprimorar o desenvolvimento de conhecimentos 

dos serviços socioassistenciais e execução de atividades inerentes as suas atribuições. 

Para  a  capacitação  indica-se  o  curso  oferecido  pela  Ressignificar  Desenvolvimento 

Profissional, que apresenta conteúdo programático que atende as necessidades almejadas pela 

equipe, tendo reconhecimento na qualidade e conhecimento na temática pretendida.

A escolha da empresa que irá executar a capacitação se deu após deliberação conjunta dos 

Municípios da AMMOC, sendo que a capacitação se dará para todos os Municípios,  com 

rateamento das despesas

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
O  presente  Termo  de  Referência  encontra  amparo  no  Documento  de  Formalização  de 

Demanda, Estudo Técnico Preliminar.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Exigências de habilitação:
Documentos relativos à habilitação jurídica:
a) Certificado de Condição de Microempreendedor Individual, quando couber;

b) Registro comercial, no caso de empresa individual e comprovação de pertinência entre 

o ramo de atividade e o serviço licitado;

c) Ato  constitutivo,  estatuto  social,  contrato  social  ou  sua  consolidação  e  posteriores 

alterações contratuais, devidamente registradas na junta comercial e em vigor e, no caso de 

sociedade por ações, acompanhado da Ata de eleição e sua atual administração, registrados e 

publicados, e comprovação de pertinência entre o ramo de atividade e o objeto licitado;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício;

e) Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;

OBSERVAÇÃO: Os  documentos  em  apreço  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as 

alterações ou da consolidação respectiva.



ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ERVAL VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO

Documento do representante legal da empresa:
a) Documento  com  CPF  e  Identidade  do(s)  Sócio(s)  Administrador(es),  conforme 

contrato social.

Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional na forma da Portaria Conjunta nº 

1.751 de 02/10/2014, e com vigência na data da abertura da sessão pública;

c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da Jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública;

d) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Municipal da Jurisdição fiscal 

do estabelecimento licitante, com vigência na data da abertura da sessão pública;

e) Certidão  que  prove  a  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por  Tempo  de 

Serviço (FGTS), com vigência na data da abertura da sessão pública;

f) Certidão que prove inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante  a  apresentação  de  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT (Lei  nº 

12.440/11,  que  modificou  o  Decreto-Lei  5.452/43),  com vigência  na  data  da  abertura  da 

sessão pública.

g) Certidão negativa de débitos com o Município de Erval Velho/SC. 

Documento referente à Qualificação Econômico-financeira:
a) Certidão negativa de falência  ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito documento 

expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento.

Qualificação Técnica:
a) Atestado(s)  ou  declaração(ões)  de  capacidade  técnica,  fornecido(s)  por  pessoa(s) 

jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  em  papel  timbrado,  comprovando  a  execução 

satisfatória de fornecimento similares ao objeto desta licitação.
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4. MODELO DE EXECUÇÃO 
As capacitações serão ministrados para o Serviço de convivência e fortalecimento de vínculos 

no formato  presencial,  e  a  Capacitação  para  o CRAS e  CREAS será  8h presencial  e  8h 

remoto, consoante especificações da tabela abaixo:

Item Descrição do Capacitação
Carga 

horária
Data do 

curso
Valor total

1

Capacitação SCVF

Módulo I 8hs 

•  Breve  contextualização  da 

Política de Assistência Social e do 

Sistema  Único  de  Assistência 

Social (SUAS)

 • Aprofundamento de concepção 

de família, território e convivência 

social  •  Possibilidade  de 

Metodologia  de  trabalho  no 

SCFV:  Abordagem metodológica 

no  SCFV  a  partir  da  Pedagogia 

Problematizadora de Paulo Freire 

Módulo  II  08hs  •  Serviço  de 

Convivência  e  Fortalecimento  de 

Vínculos: - Concepção e Fluxo do 

SCFV -Organização (conforme os 

ciclos  de  vida)  -  Abordagem 

metodológica  -  Atribuições  da 

equipe - Percurso metodológico - 

Relação  com  a  rede 

socioassistencial

16h

24 e 25 

de 

outubro

de 2023

R$ 933,33

2 Capacitação CRAS/CREAS

Módulo I – 

16h 6 e 7 de 

novembr

R$ 933,33
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Modalidade  Presencial  8hs  • 

Reflexões  do  Trabalho  com 

Famílias  no  SUAS:  Proteção 

Social,  Território, 

vulnerabilidades, risco e violações 

de  direitos.  •  CRAS:  Aspectos 

gerais  dos  serviços 

socioassistenciais  de  proteção 

social  básica,  com  enfoque  ao 

PAIF.  1-  Serviço  de  Proteção  e 

Atendimento Integral a família 2- 

Serviço  de  Convivência  e 

Fortalecimento  de  Vínculos  3- 

Serviço de Proteção Social Básica 

no  Domicílio  para  pessoas  com 

deficiência  e  idosas.  •  Fluxo  de 

Trabalho CRAS e CREAS.

 

Módulo  II  -  Modalidade  Virtual 

08hs  •  CREAS:  Aspectos  gerais 

dos  serviços  socioassistenciais  1- 

Serviço  de  Proteção  e 

Atendimento  Especializado  a 

Famílias  e  Indivíduos  2-  Serviço 

Especializado  em  Abordagem 

Social  3-  Serviço  de  proteção 

Social  a  Adolescentes  em 

Cumprimento  de  Medida 

Socioeducativa de LA (Liberdade 

Assistida)  e  PSC  (prestação  de 

Serviço à Comunidade) 4- Serviço 

de  Proteção  Social  Especial  para 

pessoas com deficiências, idosas e 

suas famílias. • Fluxo de Trabalho 

o de 2023
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CREAS  e  CRAS.  •  Estudo  de 

caso.

5.1. No valor do curso, estão inclusos:

Hora  Aula  Deslocamento,  alimentação  e  hospedagem  das  docentes.  Material  a  ser 

disponibilizado  por  e-mail  aos  participantes.  Será  fornecido  Certificado  de  participação  a 

quem obtiver frequência mínima de 75%.

5. GESTÃO DO CONTRATO
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação

Amanda Einsfeld

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
Para  a  capacitação  indica-se  o  curso  oferecido  pela  Ressignificar  Desenvolvimento 

Profissional, que apresenta conteúdo programático que atende as necessidades almejadas pela 

equipe, tendo reconhecimento na qualidade e conhecimento na temática pretendida.

A escolha da empresa se deu após deliberação conjunta dos Municípios da AMMOC, sendo 

que a capacitação se dará para todos os Municípios, com rateamento das despesas. 

7. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Para  a  eventual  contratação,  será  utilizado  a  modalidade  inexigibilidade  de  licitação,  nos 

termos do art. 74, inciso III, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21. 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO
O Prazo de execução do contrato serão nos dias 23 e 24 de outubro de 2023 e 6 e 7 de  

novembro de 2023. 

9. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO
Doze meses. 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
O contratante  realizará  o pagamento  em até  30 (trinta)  dias  contados da apresentação  do 

documento fiscal correspondente. 
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O pagamento  será  realizado  por  meio  de ordem bancária,  creditada  na  conta  corrente  da 

contratada.

A nota fiscal será emitida pela contratada após o recebimento definitivo dos bens e em inteira 

conformidade com as exigências legais,  especialmente as de natureza fiscal,  acrescida das 

seguintes informações: 

a) indicação do número do contrato;

b) indicação do objeto do contrato;

c) destaque,  conforme regulação específica,  das retenções  incidentes  sobre o faturamento, 

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

d) conta bancária, conforme indicado pela contratada na nota fiscal.

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de 

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.234 

de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no corpo 

das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero 

devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal,  sob 

pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor 

total do documento fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. 

Havendo erro no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará com o pagamento pendente até que a contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à contratante.

Deverão ser apresentados pela contratada com a nota fiscal, podendo acarretar possível atraso 

no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso 

gere direito a alteração de preços ou compensação financeira:

a) apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União;

b) apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, 

inclusive com o Município de Erval Velho/SC;

c) apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

O contratante  fará a retenção,  com repasse ao Órgão Arrecadador,  de qualquer  tributo ou 

contribuição  determinada  por  legislação  específica,  sendo  que  a  contratante  se  reserva  o 

direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.
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11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

ÓRGÃO: 09.001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROJETO ATIVIDADE 2056 – PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL – MED. COMPLEX.

89 – 3.3.90.00.00.00.00.00 – 1.660.0000.0000.00 – TRANSFERÊNCIA DO SUAS/UNIÃO

12. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO
A fiscalização ficará a cargo do(a) servidor(a) Diana Andolfatto, Diretora de Habitação

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 

14.133, de 2021.

13. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
A  licitante  ou  a  contratada  será  responsabilizada  administrativamente  pelas  seguintes 

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

II - dar causa à inexecução parcial  do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente 

justificado;

VI -  não celebrar  o contrato ou não entregar  a documentação exigida para a  contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado;

VIII  -  apresentar  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou  prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de licitar e contratar;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.

§ 2º A sanção prevista  no inciso I,  do  caput  do art.  156, da Lei  14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma 

do edital  ou do contrato,  não poderá ser  inferior  a  0,5% (cinco décimos  por  cento)  nem 

superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação 

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/21.

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos.
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá  

o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 

todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal.

§ 7º As sanções previstas  nos incisos I,  III  e  IV do caput  do art.  156, da Lei  14.133/21 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do  caput do art.  156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação.

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização,  a ser conduzido por comissão 

composta  de  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.
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§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

§  2º  Serão  indeferidas  pela  comissão,  mediante  decisão  fundamentada,  provas  ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

§  3º  A  prescrição  ocorrerá  em  5  (cinco)  anos,  contados  da  ciência  da  infração  pela 

Administração, e será:

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput do 

artigo 158 da Lei 14.133/21;

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013;

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

Os  atos  previstos  como infrações  administrativas  na  Lei  14.133/21  ou em outras  leis  de 

licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também sejam tipificados  como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na 

referida Lei.

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus  administradores  e  sócios  com  poderes  de 

administração,  a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle,  de fato ou de direito,  com o sancionado,  observados,  em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados relativos  às  sanções  por  ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal.

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato.
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A  aplicação  de  multa  de  mora  não  impedirá  que  a  Administração  a  converta  em 

compensatória  e  promova a extinção unilateral  do contrato  com a aplicação cumulada  de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente:

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública;

II - pagamento da multa;

III  -  transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação  da penalidade,  no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade;

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

V -  análise  jurídica  prévia,  com posicionamento  conclusivo  quanto  ao  cumprimento  dos 

requisitos definidos neste artigo.

A  sanção  pelas  infrações  previstas  nos  incisos  VIII  e  XII  do  caput  do  art.  155  da  Lei 

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

14. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE
São obrigações e responsabilidades da CONTRATADA:

Entregar  o  objeto  deste  Contrato  na  forma,  condições  e  prazos  estipulados  pela 

CONTRATANTE  e  de  acordo  com  a  proposta  apresentada,  parte  integrante  deste 

instrumento,  bem como cumprir  com todas  as  normas  e  determinações  necessário  para  a 

entrega, vindo a responder pelos danos eventuais que comprovadamente vier a causar, em 

decorrência de descumprimento a quaisquer das cláusulas nele previstas.

Dar ciência à CONTRATANTE, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que 

venha a verificar na entrega, mesmo que estes não sejam de sua competência.

Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 

terceiros  em  razão  de  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  sua  ou  de  seus  prepostos, 

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

Refazer, corrigir, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que venham a 

apresentar desconformidades com as exigências especificadas no respectivo procedimento de 

Licitação, sem ônus à CONTRATANTE.
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Manter  durante  a  execução  do  Contrato  todas  as  condições  mínimas  de  habilitação  e 

qualificação exigidas.

A  CONTRATADA  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e 

comerciais resultantes da execução do contrato.

São obrigações do Município CONTRATANTE:

Comunicar à CONTRATADA toda e quaisquer ocorrências relacionadas com a execução do 

objeto deste contrato.

Fornecer  à  CONTRATADA  todos  os  elementos  e  informações  indispensáveis  ao  fiel 

cumprimento do contrato.

Notificar a CONTRATADA, por escrito, de quaisquer irregularidades ou imperfeições que 

venham a ocorrer, em função da entrega do objeto deste contrato, visando a sua regularização.

O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço que a CONTRATADA executar 

em desacordo com as especificações deste processo licitatório.

Efetuar os pagamentos no prazo e forma estabelecidos no termo de referência. 

Erval Velho/SC, 20 de outubro de 2023.

Amanda Einsfeld 

Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação
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